
MUNICÍPIO DE SANTO ÀNTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PÂR,\NI\

PORTARTA No30.8í 4t2A23

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO
Do PARANÁ, no uso de suas atribuiçÕes da Lei orgânica Municipal, e Lei
Federal no 8.666i93

RESOLVE:

Artigo ío- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para que sob a
presidência do primeiro nomeado, componham a Comissão de processo
A"dministrativo de Obras.

.FELIPE ANDRADE BLTCK - presidente;

.CESAR AUGUSTO ORTEGA - Vice- presidente;

.VALDECIR PERETRA LETTE- Membro'

.JOSE ARLINDO FAVE'[T|- Membro;

. H UMBERTO At".JGUSTO BRAN DAt_tSE- Membro.

Artigo 2o' A Comissão terá por atribuição realizar processos administrativos em
decorrência de descumprimentos ou inobservâncias em obras do Município.

Artigo 30- Os membros desta comissão não seráo remunerados pelos serviços
prestados, sendo considerados de relevância para o Município.

Artigo 40- Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário.

Gabinete clo Prefeito Municipal, 02 de março de 2023.

Publique-se

Ricardo
Prefeito Municipal
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PORTARIA N'30.814/2023

O PREFEITO MUNICIPZ\L
SUDOESTE, ESTADO DO
atribuições da l-ei Orgânica
8.666193

RESOLVE:

DE SANTO ANTÔNIO DO
PARANA, no uso de suas

Municipal, e Lei Federal no

Artigo l"- DESIGNA.R os servidores abaixo relacionados para

que sob a presidência do primeiro nomeado, componham a

Comissão de Processo Adrninistrativo de Obras.

.FELIPE ANDRADE BLICK - Presidente;

.CESAR AUGUSTO OKI-EGA - Vice-
Presidente;

.VALDECIR PEREIRA LEITE- Membro;

.JOSE ARLINDO FAVE ITI- Membro;

.HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE-
Membro.

Artigo 2'- A Comissão terá por atribuição rcalizu processos

administrativos ern decorrência de descurnprimentos ou

inobservâncias em obras do Ivlunicípio.

Artigo 3"- Os mernbros desta comissão não serão remunerados
pelos serviços prestados, sondo considerados de relevância para

o Município.

Artigo 4o- Esta Portaria enfiará ern vigor a partir de sua

publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Publique-se

niarço de 2023.

Rioardo
IlreÍ'eilo
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